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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 129/2010

Recomenda ao Governo a adopção de medidas
para a protecção do Museu da Cortiça

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

1 — Proceda à abertura do processo de classificação da 
Fábrica do Inglês, no concelho de Silves, como garante da 
protecção e valorização deste património.

2 — Promova as necessárias medidas de apoio à pre-
servação do Museu da Cortiça, no sentido de evitar o seu 
encerramento permanente, e salvaguardar o seu espólio.

Aprovada em 22 de Outubro de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 130/2010

Recomenda ao Governo a imediata suspensão da concessão
da exploração de caulino em Vila Seca (Barcelos) e posterior 

revogação em caso de comprovada desconformidade com a lei

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

1 — Proceda à suspensão imediata da concessão da ex-
ploração de caulino a que corresponde o número C-105 de 
cadastro e a denominação de Gandra, situada na freguesia 
de Vila Seca, concelho de Barcelos.

2 — Mande elaborar um inquérito por entidade inde-
pendente a todo o processo relativo à atribuição da referida 
concessão.

3 — Revogue a atribuição daquela concessão de explo-
ração de caulino caso fiquem confirmados os indícios de 
falsos pressupostos na decisão e de desconformidade com 
a legislação em vigor.

4 — Seja exigida avaliação de impacte ambiental em 
qualquer situação que equacione a exploração de caulino 
na freguesia de Vila Seca.

Aprovada em 22 de Outubro de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 131/2010

Suspensão da exploração de caulinos na concessão mineira C -105, 
na Gandra, em Vila Seca/Milhazes, até à realização de avaliação 
global e integrada dos seus impactos — ambientais, hídricos, 
agrícolas, arqueológicos e sociais.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo:

1 — A suspensão da concessão mineira C -105, na Gan-
dra, concessão de exploração de caulinos nas freguesias de 
Vila Seca e Milhazes do concelho de Barcelos, de modo 
a verificar, sem excepção, a veracidade dos pressupos-
tos que sustentam a atribuição da concessão, bem como 
a realização de todos os estudos necessários, tendo em 
conta a dimensão de 41 925 hectares da exploração con-
cessionada, e todos os parâmetros — ambientais, hídricos, 

agrícolas, arqueológicos e sociais — que essa exploração 
vai afectar.

2 — Que em conformidade com a avaliação dos im-
pactos, através de AIA e outros estudos que se mostrem 
necessários, se proceda: i) em caso de avaliação desfa-
vorável à exploração, à revogação da concessão C -105, 
por manifesto erro administrativo, conforme reclamam os 
peticionários, ou, ii) em caso de avaliação final favorável 
à exploração, se proceda a uma conciliação de posições 
entre as autarquias e a empresa MIBAL, mediada pela 
Direcção -Geral de Energia e Geologia (DGEG), de forma 
a atenuar tanto quanto possível os impactes negativos 
determinados.

Aprovada em 22 de Outubro de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 132/2010

Recomenda ao Governo proceder à avaliação dos critérios a que 
deve obedecer a concessão da exploração de caulino em Vila 
Seca e Milhazes e, em caso de desconformidade, proceder à 
sua revogação.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

Tendo por base a informação recolhida junto das várias 
partes envolvidas, com tutela ou interesse no processo, 
da concessão da exploração de caulino em Vila Seca e 
Milhazes (município de Barcelos), seja definitivamente 
apurada a legalidade e critérios a que deve obedecer essa 
concessão.

Em caso de avaliação negativa, se proceda à revogação 
imediata da atribuição da concessão da exploração de cau-
lino em Vila Seca e Milhazes, município de Barcelos.

Aprovada em 22 de Outubro de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 329/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 15 de Outubro de 2010, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
Austrália aderido à Convenção Relativa à Citação e Noti-
ficação no Estrangeiro de Actos Judiciais e Extrajudiciais 
em Matéria Civil e Comercial, adoptada na Haia em 15 
de Novembro de 1965.

Entrada em vigor

(tradução)

A Austrália depositou, de acordo com o n.º 1 do ar-
tigo 28.º da supracitada Convenção, o seu instrumento de 
adesão à Convenção junto do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos em 15 de Março 
de 2010.

Os Estados Contratantes foram informados da adesão 
através da notificação depositária n.º 2/2010, de 25 de 
Março de 2010.
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Os referidos Estados não levantaram qualquer objecção 
à adesão dentro do período de seis meses especificado 
no n.º 2 do artigo 28.º, cujo período terminou em 1 de 
Outubro de 2010.

Em conformidade com o n.º 3 do artigo 28.º, a Con-
venção entrará em vigor entre a Austrália e os Estados 
Contratantes em 1 de Novembro de 2010.

Extensões

Ilhas Ashmore e Cartier, 12 de Agosto de 2010.
Território antárctico australiano, 12 de Agosto de 2010.
Ilha Christmas, 12 de Agosto de 2010.
Ilhas Cocos, 12 de Agosto de 2010.
Ilha Heard e Ilhas McDonald, 12 de Agosto de 2010.
Ilhas do Mar de Coral, 12 de Agosto de 2010.
Ilha Norfolk, 12 de Agosto de 2010.

A 12 de Agosto de 2010 a Austrália estendeu a aplicação 
da Convenção aos territórios acima referidos.

Nos termos do n.º 1 do artigo 29.º e do n.º 3 do ar-
tigo 28.º, a Convenção entrará em vigor para os territórios 
acima referidos em 1 de Novembro de 2010.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 
1971, e ratificada em 27 de Dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado em 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado no 
Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 17 de Novembro 
de 2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 




